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PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA

C
DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO

COMB USTÍVEL
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

AC 3,3888 3,0314 3,7669 2,0000 2,6970 - - - -
*AL 2,9920 2,4470 3,2769 1,8321 2,5530
*AM 3,2096 2,5721 3,5572 - 2,5896 - - - -
AP 2,9620 2,5710 4,0038 - 2,8000 - - - -
BA - - - - 2,2500 1,6650 - - -
CE 2,9300 2,3900 2,9170 - 2,2700 - - - -
*DF 3,1560 2,5470 3,5231 - 2,5050 2,4500 - - -
ES 2,9839 2,4866 2,7942 2,2542 2,4968 1,8973 - - -
GO 3,1231 2,5639 3,3846 - 2,2563 - - - -
MA 3,0130 2,4450 3,6660 - 2,5970 - - - -
MT 3,1975 2,7959 4,0514 3,2279 2,2924 2,1648 1,9000 - -
MS 3,0500 2,3000 2,8718 3,1681 1,9712 1,5990 - - -
MG 3,0740 2,5503 2,8485 2,3000 2,2920 - - - -
PA 3,0930 2,6800 3,2546 - 2,6330 - - - -
*PB 2,8740 2,4331 2,8813 2,6390 2,3171 1,8731 - 2,6784 2,6784
PE 2,9610 2,4956 3,1538 - 2,4040 - - - -
*PI 2,8717 2,5042 3,2201 2,8220 2,6242 - - - -
PR 3,0500 2,4800 3,2000 - 2,1000 - - - -
*RJ 3 , 1 8 11 2,5288 3,3533 1,5960 2,4977 1,8797 - - -
*RN 3,0310 2,4780 2,8900 - 2,6560 1,9730 - 1,6687 -
*RO 3,2100 2,7600 3,7300 - 2,6700 - - 2 , 4 3 11
RR 3,0900 2,7300 3,7989 7,3950 2,5500
RS - - - - 2,4201 1,9789 - - -
SC 3,0100 2,4800 3,4200 - 2,5100 2,2500 - - -
*SP 2,8610 2,4796 - - 1,8940 - - - -
SE 2,9095 2,4057 3,0384 2,4691 2,4761 1,8715 - - -
TO 3,0700 2,4400 3,6695 3,7300 2,2700 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 9 de julho de 2014

Publica o Credenciamento de Empresa Fabricante - Convertedora de Bobina de Papel para uso em equipamento ECF.

Nº 120 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 5º do Regimento deste Conselho, e em cumprimento
ao disposto no art. 11 do Ato COTEPE ICMS 4/10, de 11 de março de 2010, publica o credenciamento da empresa fabricante - convertedora a seguir identificada para fabricação de bobinas de papel para uso em
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF:

DENOMINAÇÃO ENDEREÇO CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL
BRM INDUSTRIA E COMERCIO DE ROTULOS LTDA RUA DONA VERÔNICA, 214, S/N, PARQUE DAS ACÁCIAS,

SÃO LUDGERO - SC
CEP: 88.730-000

14.218.014/0001-90 256.507.058

Nº 121 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 222ª reunião extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 9 de
julho de 2014, foram celebrados os seguintes Convênios ICMS:

CONVÊNIO ICMS 61, DE 9 JULHO DE 2014

Altera o Convênio ICMS 77/11, que dispõe sobre o regime
de substituição tributária aplicável ao ICMS incidente sobre as su-
cessivas operações internas ou interestaduais relativas à circulação de
energia elétrica, desde a produção ou importação até a última ope-
ração que a destine ao consumo de destinatário que a tenha adquirido
em ambiente de contratação livre.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 222ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de
julho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 9°, § 1°, inciso II, e
§ 2°, da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e nos
arts. 102, 128 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira O Anexo único do Convênio ICMS 77/11,

de 5 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"ANEXO ÚNICO
UNIDADES FEDERADAS D ATA
Minas Gerais 01/01/2012
Mato Grosso 01/01/2012
Santa Catarina 01/01/2012
S e rg i p e 01/01/2012
São Paulo 01/01/2012
Bahia 01/09/2012
Goiás 01/09/2012
Maranhão 01/01/2013
Rondônia 01/03/2014
Pernambuco 01/09/2014

".
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional, retroagindo seus efeitos a 1º
de julho de 2014.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega; Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
João Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago,

Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha,
Maranhão - Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso - Marcel Souza de
Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas
Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso
Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha

da Cruz, Piauí - Mário José Lacerda de Melo, Rio de Janeiro - Renato
Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José
Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier,
Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Gonzaga Campos
de Sousa, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo -
Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins -
Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 62, DE 9 JULHO DE 2014

Altera o Convênio ICMS 45/10, que autoriza as unidades
federadas que especifica a conceder isenção do ICMS nas saídas de
locomotivas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 222ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de
julho de 2014, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula primeira do

Convênio ICMS 45/10, de 26 de março de 2010, passa a denominar-
se § 1º, ficando acrescido o § 2º, com a seguinte redação:

"§ 2º Ficam as unidades federadas relacionadas no caput
autorizadas a dispensar o ICMS relativo ao diferencial de alíquotas
nas operações interestaduais.".

Cláusula segunda Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de
2016 as disposições do Convênio ICMS 45/10.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega; Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
João Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago,

Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha,
Maranhão - Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso - Marcel Souza de
Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas
Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso
Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha

da Cruz, Piauí - Mário José Lacerda de Melo, Rio de Janeiro - Renato
Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José

Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier,
Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Gonzaga Campos
de Sousa, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo -
Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins -
Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 63, DE 9 JULHO DE 2014

Autoriza o Estado de Sergipe a dispensar ou reduzir juros e
multas mediante parcelamento de débitos fiscais relacionados com o
ICM e o ICMS, na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 222ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de
julho de 2014, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica o Estado de Sergipe autorizado a

instituir programa de parcelamento incentivado, através do qual os
débitos fiscais relacionados com o ICM e ICMS, cujos fatos ge-
radores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2013, constituídos ou
não, inclusive os espontaneamente denunciados pelo contribuinte, ins-
critos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados.

Parágrafo Único. O débito será consolidado, de forma in-
dividualizada, na data do pedido de ingresso no programa, com todos
os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data
dos respectivos fatos geradores da obrigação tributária.

Cláusula segunda O débito consolidado poderá ser pago,
desde que requerido até 31 de dezembro de 2014, nas seguintes
condições:

I - em parcela única, com redução de até noventa e cinco por
cento das multas punitivas e moratórias e, de oitenta por cento dos
juros de mora;

II - em até sessenta parcelas mensais e sucessivas, com
redução de oitenta por cento das multas punitivas e moratórias e, de
sessenta por cento dos juros de mora; ou

III - em até cento e vinte parcelas mensais e sucessivas, com
redução de sessenta e cinco por cento das multas punitivas e mo-
ratórias e, de cinqüenta por cento dos juros de mora.

§ 1º O parcelamento previsto neste convênio:
I - poderá ser deferido, independentemente da existência de

contratos para pagamentos parcelados anteriormente celebrados;
II - não autoriza a restituição ou compensação das impor-

tâncias já recolhidas;
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